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Sejam bem vindos! 



CLT 
SOCIEDADE UNIPESSOAL 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSOCIADO 

AUTÔNOMO 

PERSPECTIVAS 
PROFISSIONAIS 



IRPF -  ATÉ 27,5% 

INSS - 11% ATÉ 20% 

ISS - 2% ATÉ 5% 

 ASSOCIADO

 AUTÔNOMO

• DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA ( NF- e , EXTRATOS BANCÁRIOS ANUAL).

• RPA – RECIBO DE PAGAMENTO AUTÔNOMO

PROCEDIMENTOS 

1. Faça inscrição no Programa  de Integração
Social (PIS) 

2. Escolha o tipo de contribuição

3. Preencha a Guia  de Previdência Social (GPS)

4. Pague a Guia de Previdência  Social (GPS

DE 1.903,98 -  ISENTO 

DE 1.903,99 ATÉ 2.826,65 – 7,5 % 

DE 2.826,66 ATÉ  3.751,05 – 15 % 

  DE 3.751,06 ATÉ 4.664,68 – 22,5 

ACIMA DE 4.664,68 – 27,5 % 

PROCEDIMENTOS 

1 - EFETUAR CADASTRO NO PRÓ-CIDADÃO 

2 – ACESSO AO SEFINNETWEB 

3 – EMISSÃO DA NF 



IRPF -  ATÉ 27,5% 

SINDALEX - Sindicato dos 
Advogados de SC - > CCT 

INSS - 8% ATÉ 11% 

FGTS – 8% 

 CLT

Site: http://www.sindalex.org.br 



SOCIEDADE UNIPESSOAL OU SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Lucro 
Presumido 

Simples 

Nacional 
Lucro Real 

Regimes Tributários 



FATURAMENTO 

BRUTO 
ALÍQUOTAS CPP 

Lei Complementar 
n.º 155/2016

(Alterou a Lei n.º 
123/2006) 

Anexo IV 



TABELA ANEXO IV 

IRPJ CSLL COFINS PIS ISS 
* Fixo



Formulário 
Online 

oab-sc.org.br 

INSCRIÇÃO PARA O 
QUADRO DE 
ADVOGADOS  



REGISTRO DE 
SOCIEDADE 

OAB 

CONTRATO 

RECEITA 
FEDERAL  

CADASTRO 

 CNPJ 

PREFEITURA 

NFE 

ALVARÁS 



Obrigado! 



CONHECENDO A OAB 

APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO À JOVEM ADVOCACIA 



ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA OAB: 

• Conselho Federal
• Conselho Seccional
• Subseção
• Caixa de Assistências dos Advogados



CONSELHO FEDERAL 

• Conselheiros Federais (três por seccional eleitos
junto com a diretoria, 81 ao total) – Conselho Pleno;

• Ex presidentes, na qualidade de membros vitalícios;
• Órgãos: Conselho Pleno, Órgão Especial, Câmaras

Julgadoras, Diretoria, Presisente, Comissões e
Ouvidoria-Geral.



OAB SECCIONAL SANTA CATARINA 

• Conselheiros Estaduais (42 titulares e 42 suplentes) – 
Conselho Pleno/Seccional; 

• Câmaras Julgadoras; 
• Diretorias; 
• Presidente; 
• Tribunal de Ética e Disciplina; 
• Comissões. 



NA ELEIÇÃO DA OAB ELEGEMOS (art. 63, § 1°, EOAB): 
• Conselho Seccional (84): limitado à jurisdição material e

territorial do estado de Santa Catarina;
• Diretoria: Presidente, Vice Presidente, Diretor

Tesoureiro, Secretário Geral e Secretátio Adjunto;
• Conselheiros Federais (3);
• Diretoria (idem OAB) e Conselho Fiscal (3) da CAASC.



TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
• Órgão competente para julgar os processos disciplinares

dos advogados inscritos na OAB/SC;
• A Secretária Geral Adjunta é a corregedora do TED;
• O presidente do TED é o Dr. Anacleto Canan;
• Em Santa Catarina existem as sessões itinerantes;
• Composto por 4 turmas julgadores; 3 comissões de

instrução;
• Inscrição para advocacia dativa



TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
• Infrações ético-disciplinares estão previstas no art. 34 do Estatuto da 

OAB; 
• Processo disciplinar tem três fases: (1) instauração; (2) instrução. 

Essas duas fases ocorrerão na Seccional ou no âmbito da subseção 
se tiver Conselho instituído; (3) julgamento, o qual se dará no âmbito 
do TED; 

• A instauração poderá ser feita de ofício (competência exclusiva do 
Presidente da Seccional, de Subseção ou Presidente do TED) ou 
mediante representação. Ainda existe a necessidade de ser feito o 
protocolo físico aqui na secretaria do TED; 

• Atuação como dativo: inscrições podem ser feitas no e-mail 
oabted@oab-sc.org.br 

 



TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos 
estabelecidos nesta lei; 
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos 
honorários a receber; 
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim 
extrajudicial que não tenha feito, ou em que não tenha     colaborado; 
VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé 
quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou 
em pronunciamento judicial anterior; 



TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do 
cliente ou ciência do advogado contrário; 
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias 
da comunicação da renúncia; 
XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, 
alegações forenses ou relativas a causas pendentes; 
XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com 
o objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte;
XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte
adversa, por si ou interposta pessoa;



TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de 
quantias recebidas dele ou de terceiros por conta; 
XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços 
devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 



COMISSÕES 
• São órgãos de assessoramento da OAB;
• Temos 81 Comissões;
• Cada comissão tem uma forma de aceitação dos

membros. Maiores informações no e-mail
comissoes@oab-sc.org.br;

mailto:comissoes@oab-sc.org.br
mailto:comissoes@oab-sc.org.br
mailto:comissoes@oab-sc.org.br


CENTRAL DE ATENDIMENTO OAB/SC 
• Foi criado nessa gestão com a finalidade precípua de

atender os advogados, estagiários e a população;
• Disponibiliza os serviços: Secretaria, Tesousaria, TED,

Inclusão Digital, Exame da Ordem, Comissões,
Ouvidoria, ESA, Eventos, Fiscalização, Assessoria e
Consultoria Jurídica, Defensoria Dativa.



SECRETARIA 
• Recebimento de pedidos de inscrições (todas as

modalidades);
• Registros de Sociedades e Alterações;
• Cancelamento, Licenciamento e Anotações.
• Pedido de certidões. A de regularidade pode ser

tirada diretamente no site. As demais certidões
através do atendimento1@oab-sc.org.br;

mailto:atendimento1@oab-sc.org.br
mailto:atendimento1@oab-sc.org.br
mailto:atendimento1@oab-sc.org.br


INCLUSÃO DIGITAL 
• Tem como objetivo multiplicar o conhecimento e

orientar os advogados sobre o sistema de
peticionamento eletrônico;

• Controle, assessoria e apoio aos sitemas de
peticionamento e certificado digital;

• Controle de indisponibilidade dos sistemas de
peticionamento;

• Apoio técnico presencial ou por telefone.



ASSESSORIA JURÍDICA 
• Serviço jurídico prestado de forma independente à

OAB/SC;
• Possibilidade de a OAB intervir no caso como amicus

curiae;
• Basta fazer requerimento formal à procuradoria

jurídica;



FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 
• Tem o objetivo de fiscalizar o cumprimento do

Estatuto da Advocacia, Regulamento Geral e Código
de Ética e Disciplina;

• A fim de descentralizar a fiscalização foram criados os
comitês regionais de fiscalização;

mailto:adolfo@penkuhn.adv.br


Obrigado! 

mailto:gisotero@hotmail.com
mailto:ciromorais@hotmail.com
mailto:henriquelaus@gmail.com
mailto:robsonfernando@gmail.com
mailto:dreu.adv@formatto.com.br
mailto:vanessa_correadaconceicao@yahoo.com.br





